
SERVIÇOS
CARTA DE

1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  
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e f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  
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b) Das bases de serviços de atendimento de usuár ios e de serviços 
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I  – estat íst icas mensais de movimentação de veículos,  por t ipo de 
veículo e por praça de pedágio;
I I  –  ações de apreensão e manejo de animais;
I I I  –  At iv idades de combate a incêndios nas áreas l indeiras às 
rodovias;
IV – Estat íst icas mensais de acidentes,  bem como as providências 
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7º,  da Lei  nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

e f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro  de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



7 –  ESQUEMA LINEAR DO TRECHO SOB CONCESSÃO,  COM INFORMAÇÕES SOBRE A 

LOC ALIZ AÇ ÃO DOS PRINCIPAIS ACESSOS E  CIDADES AO LONGO DA RODOVIA;

1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



ANT T:

Posto de Fiscal ização da ANT T –  BR-163/MT –  k m 834+840 da BR-163/MT –  S inop/MT (em 

construção) .

PRF:

Posto 01 –  BR-163/MT –  k m 47,9  

Posto 02 –  BR-364/MT –  k m 211,4  (BR-163/MT –  k m 130,3)

Posto 03 –  BR-364/MT –  k m 319,3  (BR-163/MT –  k m 238,2)

Posto 04 –  BR-163/MT –  k m 387,9  (BR-163/MT –  k m 306,8)

Ponto de Apoio –  Posto 05 –  BR-163/MT –  k m 434,6  (BR-163/MT –  k m 353,5)

Posto 06 –  BR-163/MT –  k m 506,8

Posto 07 –  BR-163/MT –  k m 733,2

b)  Das bases de ser viços  de atendimento de usuários  e  de ser viços  op eracionais;  

Atendimento ao usuário:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-163/MT –  k m 73,0  –  Rondonópol is/MT 

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

c)  Dos p ontos de parada de desc anso,  com a identi�c aç ão e  forma de sol ic itaç ão dos 

ser viços  oferecidos;

Atualmente,  a  Concess ionár ia  não possui  Pontos  de Parada e  Descanso (PPD)  insta lados ao longo 

do trecho sob sua concessão.  No entanto,  está  sendo real izado estudos e  levantamentos  junto à  

ANT T para  ident i�car  as  necess idades  e  v iabi l izar  a  implantação dessas  inta lações  ao longo da 

BR-163/MT.

a) Dos postos  de �scal ização rodoviár ia  da ANT T e  das  unidades  da Pol íc ia  Rodoviár ia  Federal  

no t recho sob concessão;

1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



d)  Dos controladores eletrônicos de velo cidade �xos:

1  –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

Localização  Rodovia  Município Direção Classificação Velocidade 
(km/h) 

015+350 BR-163/MT Itiquira Sul Controlador 80 

016+500 BR-163/MT Itiquira Norte Controlador 80 

017+200 BR-163/MT Itiquira Sul Controlador 80 

109+720 BR-163/MT Rondonópolis Sul Controlador 80 

203+230 BR-364/MT Rondonópolis Sul Redutor 40 

204+100 BR-364/MT Rondonópolis Sul Redutor 40 

206+340 BR-364/MT Rondonópolis Sul Redutor 40 

207+540 BR-163/MT Rondonópolis Norte Controlador 80 

209+630 BR-364/MT Rondonópolis Sul Controlador 60 

275+900 BR-364/MT Jaciara Norte/Sul Controlador 60 

277+200 BR-364/MT Jaciara Sul Controlador 60 

277+600 BR-364/MT Jaciara Sul Controlador 60 

503+360 BR-070/MT Cuiabá Norte/Sul Controlador 60 

504+000 BR-070/MT Cuiabá Norte/Sul Controlador 60 

522+035 BR-070/MT Várzea Grande Norte Redutor 40 

522+100 BR-070/MT Várzea Grande Sul Redutor 40 

523+300 BR-070/MT Várzea Grande Norte/Sul Controlador 60 

593+400 BR-163/MT Nova Mutum Norte/Sul Controlador 60 

595+500 BR-163/MT Nova Mutum Norte/Sul Redutor 40 

597+700 BR-163/MT Nova Mutum Norte Controlador 60 

659+300 BR-163/MT Lucas do Rio Verde Norte Redutor 40 

659+500 BR-163/MT Lucas do Rio Verde Sul Redutor 40 

686+200 BR-163/MT Lucas do Rio Verde Norte/Sul Controlador 60 

688+500 BR-163/MT Lucas do Rio Verde Norte Redutor 50 

688+960 BR-163/MT Lucas do Rio Verde Sul Redutor 50 

690+850 BR-163/MT Lucas do Rio Verde Norte/Sul Controlador 60 

714+000 BR-163/MT Sorriso Norte Redutor 40 

714+380 BR-163/MT Sorriso Sul Redutor 40 

746+100 BR-163/MT Sorriso Norte Controlador 60 

751+550 BR-163/MT Sorriso Norte/Sul Redutor 50 

752+730 BR-163/MT Sorriso Norte Redutor 50 

753+100 BR-163/MT Sorriso Sul Redutor 50 

753+600 BR-163/MT Sorriso Norte Redutor 50 

753+625 BR-163/MT Sorriso Sul Redutor 50 

786+700 BR-163/MT Vera Norte/Sul Redutor 40 

821+000 BR-163/MT Sinop Norte/Sul Redutor 40 

823+600 BR-163/MT Sinop Norte Controlador 60 

824+000 BR-163/MT Sinop Sul Controlador 60 

831+000 BR-163/MT Sinop Norte/Sul Controlador 60 

832+400 BR-163/MT Sinop Norte Controlador 60 

832+900 BR-163/MT Sinop Sul Controlador 60 

834+300 BR-163/MT Sinop Norte Controlador 60 

835+300 BR-163/MT Sinop Sul Controlador 60 

836+000 BR-163/MT Sinop Norte Controlador 60 

836+400 BR-163/MT Sinop Norte/Sul Controlador 60 

837+200 BR-163/MT Sinop Sul Controlador 60 

854+000 BR-163/MT Sinop Norte/Sul Controlador 60 

346+500 BR-364/MT Santo Antonio do Leverger Norte Redutor 50 

347+488 BR-364/MT Santo Antonio do Leverger Norte Redutor 50 

e f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 



e)  Do p osto de p esagem veicular,  acompanhado de endereço para public açõ es o�ciais  sobre os  

p esos máximos admitidos p or  c ategoria  de veículo de c arga conforme legislaç ão vigente;

•  PPV 01 -  k m 108+500 da BR-163/MT.

O Posto de Pesagem Veicular  (PPV )  é  uma unidade rodoviár ia  que faz  par te  das  at iv idades  de 

�scal ização de t rânsito  e  pesagem de veículos  de carga e  colet ivos  de t ranspor te.  Cabe a  

Concess ionár ia  executar  as  at iv idades  de supor te  à  �scal ização e  pesagem de veículos.  A  pesagem é 

real izada nos  postos  �xos  com a presença de um Agente do órgão �scal izador  (ANT T ) .  

Além da �scal ização de peso,  os  postos  contam com infraestrutura  para  as  demais  at iv idades  de 

�scal ização dos  veículos  em trânsito,  ta is  como:  ver i�cação de car ta  f rete  e  vale  pedágio,  emissão de 

poluentes,  ver i�cação de documentação do veículo  e  da carga t ranspor tada,  guia  de recolhimento 

ICMS,  inspeção sanitár ia  para  carga v iva  e  produtos  perecíveis ,  garant ia  do cumprimento de regras  de 

c i rculação,  t ranspor te  de produtos  per igosos  e  cargas  especia is ,  entre  outros.  

•  Consulta  sobre p eso máximo admitidos p or  c ategoria:  

https : //w w w.gov.br/dnit/pt-br/rodovias/operacoes-rodoviar ias/pesagem/copy2_of_QFV2021OUTUBRO

.pdf

f )  Das obras  em andamento/executadas e  eventuais  restr içõ es de uti l izaç ão da via;

A concess ionár ia  executa  obras  previstas  no contrato de concessão,  conforme o planejamento anual .  

Em 2024 destacam-se as  seguintes  at iv idades :

Dupl icação do k m 321+300 ao k m 328+300  da  BR-163/MT;

Dupl icação do k m 515+500 ao k m 574+000  da  BR-163/MT;

Dupl icação do k m 574+000 ao k m 593+000  da  BR-163/MT;

Dupl icação do k m 601+200 ao k m 611+200  da  BR-163/MT;

Dupl icação do k m 611+200 ao k m 641+200  da  BR-163/MT;

Construção de Base SAU 09 k m 400+500 BR-163/MT;

Construção de Base SAU 10 k m 451+200 BR-163/MT;

Construção de Base SAU 11 k m 496+700 BR-163/MT;

Construção de Posto de Fiscal ização ANT T k m 834+900 BR-163/MT;

Diamante ID -17 k m 543+900 BR-163/MT;

Diamante ID -18 k m 593+300 BR-163/MT;

Diamante ID -19 k m 599+200 BR-163/MT;

I nsta lação de 225 cameras  de CFT V;

I mplantação de 450 k m de Fibra  Óptica .

Além das  obras  mencionadas  no planejamento,  a  Concess ionár ia  real iza  constantemente ser v iços  de 

manutenção 24h das  rodovias  sob sua administração,  inc luindo at iv idades  de conser vação,  s inal ização 

e  reparo de pavimento.  Nessas  s i tuações,  os  usuár ios  podem consultar  informações  atual izadas  sobre o  

andamento das  obras  di retamente no s i te  da concess ionár ia :  Obras  em andamento –  Nova Rota  do 

Oeste.

I  -  Estat íst icas  mensais  de movimentação de veículos,  por  t ipo de veículo  e  por  praça de pedágio;

As  estat íst icas  podem ser  acessadas  por  meio do painel  de dados disponível  no s i te  da Agência  

Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  no l ink :

https : //app.powerbi .com/view?r=eyJr I jo iMTdkZTM5N mEtNWZjN i00NDdjLWE0ZjEtMWE5NTFjM2Y5O 

W Vj I iwidCI6I jg3YmJlOWR lLWE4OTI tNGN kZS1hNDY2LTg4Zjk4M mZiYzQ5MCJ9

I I  -  Ações  de apreensão e  manejo de animais ;

Em relação a  animais  de grande e  pequeno por te,  como equinos,  bovinos  e  outros  animais  que possam 

1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 

ser  encontrados na rodovia ,  conforme est ipulado no contrato de concessão,  a  Nova Rota  oferece apoio 

à  Pol íc ia  Rodoviár ia  Federal  (PRF)  para  a  apreensão desses  animais.  Para  essa  �nal idade,  estão 

disponíveis  c inco equipamentos  que poss ibi l i tam o ser v iço com segurança aos  animais  e  aos  

integrantes  da Concess ionár ia .  Todas  as  espécies  local izadas  às  margens da rodovia ,  que representem 

r isco à  segurança dos  usuár ios,  são recolhidas  ou afugentadas  e  encaminhadas  para  locais  

conveniados.

A concess ionár ia  também enfat iza  a  responsabi l idade em caso de ac idente envolvendo animais.  O 

Ar t igo 936 do Código Civ i l  estabelece que:  "o  dono,  ou detentor  do animal ,  ressarc i rá  o  dano por  este  

causado,  a  menos que prove a  culpa da v í t ima ou força  maior.” Ass im,  tanto os  animais  de grande por te  

quanto os  de pequeno por te,  como cães,  gatos  e  outros,  são igualmente considerados para  �ns  de 

segurança v iár ia  e  responsabi l idade.

I I I  -  At iv idades  de combate a  incêndios  nas  áreas  l indeiras  às  rodovias ;

O ser v iço de combate a  incêndio na fa ixa  de domínio consiste  na disponibi l ização de abafadores  em 

todos os  veiculos  operacionais  para  imediato combate em pequenos focos  de calor,  ass im como  de 

caminhão pipa com equipes  t re inadas,  em regime de pront idão nas  Bases  Operacionais ,  para  atender  

rapidamente às  s i tuações  de emergência  e  evitar  o  a lastramento do incêndio até  a  chegada do Corpo 

de Bombeiros,  que será  ac ionado pelo Centro de Controle  Operacional .

Ainda,  a  Nova Rota  disponibi l iza  o  ser v iço de “Cor ta-Fogo” por  meio do Disque Cor ta-Fogo.  Os  

propr ietár ios  de terrenos que desejarem real izar  a  remoção da vegetação em áreas  não atendidas  pelos  

ser v iços  da Concess ionár ia  poderão sol ic i tar  a  autor ização,  de forma fac i l i tada,  para  a  execução dos  

t rabalhos,  através  do número 0800 065 0163.  Para  tanto,  é  necessár io  fornecer  informações  sobre a  

data ,  horár io  e  local ização onde será  real izado o ser v iço.  

IV  -  Estat íst icas  mensais  de ac identes,  bem como as  providências  adotadas  para  redução da incidência  

em pontos  ou segmentos  considerados cr í t icos  em relação à  segurança v iár ia ;

A companhia  conseguiu reduzir  o  índice  de óbito  em 38,4% em relação a  2013,  re�et indo um avanço 

s igni�cat ivo desde que assumiu a  gestão da rodovia  concedida.  Esse  resultado destaca o  compromisso 

da empresa em melhorar  a  segurança e  sa lvar  v idas,  a lcançando uma redução express iva  nos  números  

de óbitos  ao longo dos  anos.

Esse  resultado foi  a lcançado graças  ao empenho das  equipes,  que real izaram um trabalho intenso de 

ampl iação,  modernização e  recuperação das  rodovias,  a lém de promoverem campanhas de 

conscient ização para  prevenção de ac identes.  A  empresa ader iu  voluntar iamente ao pac to desde sua 

cr iação e  renovou seu compromisso até  o  �nal  da  concessão,  rea�rmando seu compromisso em oferecer  

as  melhores  condições  para  preser var  a  v ida no trânsito.

As  estat íst icas  sobre ac identes  também podem ser  consultadas  no s i te  da Agência  Nacional  de 

Transpor tes  Terrestres,  através  do l ink . :  Estat íst icas  –  Nova Rota  do Oeste

V -  Obras  previstas  no planejamento anual ,  com ident i�cação dos  responsáveis  técnicos ;

O acompanhamento das  obras  previstas  no planejamento anual  da  Concessão,  é  disponibi l izado pela  

ANT T atráves  do s i te :  

https : //w w w.gov.br/antt/pt-br/assuntos/rodovias/concess ionar ias/ l i s ta- de - concessoes/rota- do - oeste/

documentos- de - gestao/planejamento -anual

VI  -  A  posição da concess ionár ia  na últ ima c lass i�cação per iódica  divulgada pela  ANT T.

VI I  -  Outros  ser v iços  eventualmente oferecidos  aos  usuár ios  pela  concess ionár ia .

Não se  apl ica .



e)  Do p osto de p esagem veicular,  acompanhado de endereço para public açõ es o�ciais  sobre os  

p esos máximos admitidos p or  c ategoria  de veículo de c arga conforme legislaç ão vigente;

•  PPV 01 -  k m 108+500 da BR-163/MT.

O Posto de Pesagem Veicular  (PPV )  é  uma unidade rodoviár ia  que faz  par te  das  at iv idades  de 

�scal ização de t rânsito  e  pesagem de veículos  de carga e  colet ivos  de t ranspor te.  Cabe a  

Concess ionár ia  executar  as  at iv idades  de supor te  à  �scal ização e  pesagem de veículos.  A  pesagem é 

real izada nos  postos  �xos  com a presença de um Agente do órgão �scal izador  (ANT T ) .  

Além da �scal ização de peso,  os  postos  contam com infraestrutura  para  as  demais  at iv idades  de 

�scal ização dos  veículos  em trânsito,  ta is  como:  ver i�cação de car ta  f rete  e  vale  pedágio,  emissão de 

poluentes,  ver i�cação de documentação do veículo  e  da carga t ranspor tada,  guia  de recolhimento 

ICMS,  inspeção sanitár ia  para  carga v iva  e  produtos  perecíveis ,  garant ia  do cumprimento de regras  de 

c i rculação,  t ranspor te  de produtos  per igosos  e  cargas  especia is ,  entre  outros.  

•  Consulta  sobre p eso máximo admitidos p or  c ategoria:  

https : //w w w.gov.br/dnit/pt-br/rodovias/operacoes-rodoviar ias/pesagem/copy2_of_QFV2021OUTUBRO

.pdf

f )  Das obras  em andamento/executadas e  eventuais  restr içõ es de uti l izaç ão da via;

A concess ionár ia  executa  obras  previstas  no contrato de concessão,  conforme o planejamento anual .  

Em 2024 destacam-se as  seguintes  at iv idades :

Dupl icação do k m 321+300 ao k m 328+300  da  BR-163/MT;

Dupl icação do k m 515+500 ao k m 574+000  da  BR-163/MT;

Dupl icação do k m 574+000 ao k m 593+000  da  BR-163/MT;

Dupl icação do k m 601+200 ao k m 611+200  da  BR-163/MT;

Dupl icação do k m 611+200 ao k m 641+200  da  BR-163/MT;

Construção de Base SAU 09 k m 400+500 BR-163/MT;

Construção de Base SAU 10 k m 451+200 BR-163/MT;

Construção de Base SAU 11 k m 496+700 BR-163/MT;

Construção de Posto de Fiscal ização ANT T k m 834+900 BR-163/MT;

Diamante ID -17 k m 543+900 BR-163/MT;

Diamante ID -18 k m 593+300 BR-163/MT;

Diamante ID -19 k m 599+200 BR-163/MT;

I nsta lação de 225 cameras  de CFT V;

I mplantação de 450 k m de Fibra  Óptica .

Além das  obras  mencionadas  no planejamento,  a  Concess ionár ia  real iza  constantemente ser v iços  de 

manutenção 24h das  rodovias  sob sua administração,  inc luindo at iv idades  de conser vação,  s inal ização 

e  reparo de pavimento.  Nessas  s i tuações,  os  usuár ios  podem consultar  informações  atual izadas  sobre o  

andamento das  obras  di retamente no s i te  da concess ionár ia :  Obras  em andamento –  Nova Rota  do 

Oeste.

I  -  Estat íst icas  mensais  de movimentação de veículos,  por  t ipo de veículo  e  por  praça de pedágio;

As  estat íst icas  podem ser  acessadas  por  meio do painel  de dados disponível  no s i te  da Agência  

Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  no l ink :

https : //app.powerbi .com/view?r=eyJr I jo iMTdkZTM5N mEtNWZjN i00NDdjLWE0ZjEtMWE5NTFjM2Y5O 

W Vj I iwidCI6I jg3YmJlOWR lLWE4OTI tNGN kZS1hNDY2LTg4Zjk4M mZiYzQ5MCJ9

I I  -  Ações  de apreensão e  manejo de animais ;

Em relação a  animais  de grande e  pequeno por te,  como equinos,  bovinos  e  outros  animais  que possam 

1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 

ser  encontrados na rodovia ,  conforme est ipulado no contrato de concessão,  a  Nova Rota  oferece apoio 

à  Pol íc ia  Rodoviár ia  Federal  (PRF)  para  a  apreensão desses  animais.  Para  essa  �nal idade,  estão 

disponíveis  c inco equipamentos  que poss ibi l i tam o ser v iço com segurança aos  animais  e  aos  

integrantes  da Concess ionár ia .  Todas  as  espécies  local izadas  às  margens da rodovia ,  que representem 

r isco à  segurança dos  usuár ios,  são recolhidas  ou afugentadas  e  encaminhadas  para  locais  

conveniados.

A concess ionár ia  também enfat iza  a  responsabi l idade em caso de ac idente envolvendo animais.  O 

Ar t igo 936 do Código Civ i l  estabelece que:  "o  dono,  ou detentor  do animal ,  ressarc i rá  o  dano por  este  

causado,  a  menos que prove a  culpa da v í t ima ou força  maior.” Ass im,  tanto os  animais  de grande por te  

quanto os  de pequeno por te,  como cães,  gatos  e  outros,  são igualmente considerados para  �ns  de 

segurança v iár ia  e  responsabi l idade.

I I I  -  At iv idades  de combate a  incêndios  nas  áreas  l indeiras  às  rodovias ;

O ser v iço de combate a  incêndio na fa ixa  de domínio consiste  na disponibi l ização de abafadores  em 

todos os  veiculos  operacionais  para  imediato combate em pequenos focos  de calor,  ass im como  de 

caminhão pipa com equipes  t re inadas,  em regime de pront idão nas  Bases  Operacionais ,  para  atender  

rapidamente às  s i tuações  de emergência  e  evitar  o  a lastramento do incêndio até  a  chegada do Corpo 

de Bombeiros,  que será  ac ionado pelo Centro de Controle  Operacional .

Ainda,  a  Nova Rota  disponibi l iza  o  ser v iço de “Cor ta-Fogo” por  meio do Disque Cor ta-Fogo.  Os  

propr ietár ios  de terrenos que desejarem real izar  a  remoção da vegetação em áreas  não atendidas  pelos  

ser v iços  da Concess ionár ia  poderão sol ic i tar  a  autor ização,  de forma fac i l i tada,  para  a  execução dos  

t rabalhos,  através  do número 0800 065 0163.  Para  tanto,  é  necessár io  fornecer  informações  sobre a  

data ,  horár io  e  local ização onde será  real izado o ser v iço.  

IV  -  Estat íst icas  mensais  de ac identes,  bem como as  providências  adotadas  para  redução da incidência  

em pontos  ou segmentos  considerados cr í t icos  em relação à  segurança v iár ia ;

A companhia  conseguiu reduzir  o  índice  de óbito  em 38,4% em relação a  2013,  re�et indo um avanço 

s igni�cat ivo desde que assumiu a  gestão da rodovia  concedida.  Esse  resultado destaca o  compromisso 

da empresa em melhorar  a  segurança e  sa lvar  v idas,  a lcançando uma redução express iva  nos  números  

de óbitos  ao longo dos  anos.

Esse  resultado foi  a lcançado graças  ao empenho das  equipes,  que real izaram um trabalho intenso de 

ampl iação,  modernização e  recuperação das  rodovias,  a lém de promoverem campanhas de 

conscient ização para  prevenção de ac identes.  A  empresa ader iu  voluntar iamente ao pac to desde sua 

cr iação e  renovou seu compromisso até  o  �nal  da  concessão,  rea�rmando seu compromisso em oferecer  

as  melhores  condições  para  preser var  a  v ida no trânsito.

As  estat íst icas  sobre ac identes  também podem ser  consultadas  no s i te  da Agência  Nacional  de 

Transpor tes  Terrestres,  através  do l ink . :  Estat íst icas  –  Nova Rota  do Oeste

V -  Obras  previstas  no planejamento anual ,  com ident i�cação dos  responsáveis  técnicos ;

O acompanhamento das  obras  previstas  no planejamento anual  da  Concessão,  é  disponibi l izado pela  

ANT T atráves  do s i te :  

https : //w w w.gov.br/antt/pt-br/assuntos/rodovias/concess ionar ias/ l i s ta- de - concessoes/rota- do - oeste/

documentos- de - gestao/planejamento -anual

VI  -  A  posição da concess ionár ia  na últ ima c lass i�cação per iódica  divulgada pela  ANT T.

VI I  -  Outros  ser v iços  eventualmente oferecidos  aos  usuár ios  pela  concess ionár ia .

Não se  apl ica .



1 –  SOBRE A CONCESSÃO/CONCESSIONÁRIA

A Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste,  anter iomente Rota  do Oeste,  empresa recém adquir ida pela  

MTPAR –  MT Par t ic ipações  e  Projeto S/A,  assumiu a  concessão da BR-163/MT em 20 de março de 

2014,  como par te  da 3ª  ( terceira)  etapa do Programa de I nvest imentos  em Logíst ica  do Governo 

Federal  (PROCROFE)  lançado em 2012.  A  Agência  Nacional  dos  Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) ,  

órgão l igado ao M inistér io  dos  Transpor tes,  tem o poder  concedente e  é  responsável  pela  

�scal ização para  o  cumprimento das  obr igações  contratuais .

A  Nova Rota  do Oeste  é  responsável  pela  concessão de 850,9  k m de trecho das  rodovias  da 

BR-163/MT e  MT-407/MT,  sendo 822,8  k m correspondentes  à  BR-163/MT e  28,1  k m à  MT-407/MT.  O 

trecho concedido tem iníc io  no k m 0,  no munic ípio  de I t iquira/MT e  se  estende até  o  k m 855,09,  

no munic ípio  de S inop/MT,  abrangendo desde a  div isa  com o estado de Mato Grosso do Sul  até  o  

entroncamento com a rodovia  MT-220.

A prestação de ser v iços  pela  Concess ionár ia  teve in íc io  em 2014,  conforme obr igações  previstas  

no Programa de Exploração da Rodovia  ( “PER ”)  anexo ao Contrato de Concessão nº  003/2013.  

Desde então,  a  Concess ionár ia  tem real izado invest imentos  cont ínuos na segurança e  qual idade 

dos  ser v iços,  com o objet ivo de assegurar  a  sat is fação dos  usuár ios  que c i rculam pela  rodovia .  

Dentro do trecho concedido,  há  ser v iços  de 103 câmeras  de monitoramento (com previsão de 

insta lação de 500 câmeras  conforme previsto  no TAC ) ,  18  bases  de atendimento ao Usuár io,  09  

praças  de pedágio,  18  guinchos leves,  8  guinchos pesados,  19  v iaturas  de inspeção,  18 

ambulâncias  de resgate,  sendo c inco Unidades  de Tratamento I ntensivo (UTIs )  móveis .  

2 –  SERVIÇOS

2.1-  BASE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 18 bases  �xas,  sendo 

uma a  cada 50 qui lômetros,  em média ,  e  um aparato operacional  com mais  de 70 veículos,  

conforme abaixo:

Base SAU 01 –  BR-163/MT –  k m 23,1  –  I t iquira/MT 

Base SAU 02 –  BR-364/MT –  k m 203,01 –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 73)

Base SAU 03 –  BR-163/MT –  k m 117,1  –  Rondonópol is/MT

Base SAU 04 –  BR-364MT –  k m 244 –  Jus imeira/MT (BR-163/MT –  k m 162,9)

Base SAU 05 –  BR-364/MT –  k m 287,9  –  Jac iara/MT (BR-163/MT –  k m 206,8)

Base SAU 06 –  BR-364/MT –  k m 338,6  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 257,6)

Base SAU 07 –  BR-364/MT –  k m 386,8  –  Santo Antonio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 305,7)

Base SAU 08 –  BR-364/MT –  k m 435,7  –  Vár zea Grande/MT (BR-163/MT –  k m 353,5)

Base SAU 09 –  BR-364/MT –  k m 487,9  –  Acor iza l/MT (BR-163/MT –  k m 406,8)

Base SAU 10 –  BR-364/MT –  k m 541,8  –  Rosár io  Oeste/MT (BR-163/MT –  k m 460,7)

Base SAU 11 –  BR-364/MT –  k m 583,1  –  Nobres/MT (BR-163/MT –  k m 502)

Base SAU 12 –  BR-163/MT –  k m 546,9  –  Diamantino/MT 

Base SAU 13 –  BR-163/MT –  k m 592,3  –  Nova Mutum/MT

Base SAU 14 –  BR-163/MT –  k m 640,7  –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 15 –  BR-163/MT –  k m 685 –  Lucas  do R io  Verde/MT

Base SAU 16 –  BR-163/MT –  k m 743,4  –  Sorr iso/MT

Base SAU 17 –  BR-163/MT –  k m 784,7  –  Sorr iso/MT 

Base SAU 18 –  BR-163/MT –  k m 834,9  –  S inop/MT

Em todas  as  unidades  os  usuár ios  têm à  disposição uma sala  com wi-� ,  água,  totem para  

autoatendimento,  com poss ibi l idade de contato direto com a centra l  de atendimento,  banheiros  

e  f ra ldár ios.

2.2 –  PR AÇ AS DE PEDÁGIO

O trecho administrado pela  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste  dispõe de 09 praças  de pedágio 

ao longo do concecionado:

PP 01 –  BR-163/MT –  k m 33,6  – I t iquira/MT 

PP 02 –  BR-364/MT –  k m 214,4  –  Rondonópol is/MT (BR-163/MT –  k m 133,3)

PP 03 –  BR-364/MT –  k m 316,5  –  Campo Verde/MT (BR-163/MT –  k m 235,4)

PP 04 –  BR-364/MT –  k m 383,1  –  Santo Antônio de Leverger/MT (BR-163/MT –  k m 302)

PP 05 –  BR-364/MT –  k m 479,1  –  Jangada/MT (BR-163/MT –  k m 398)

PP 06 –  BR-364/MT –  k m 579,1  –  Diamantino/MT (BR-163/MT –  k m 498)

PP 07 –  BR-364/MT –  k m 586,9  –  Nova Mutum/MT (BR-163/MT –  k m 505,8)

PP 08 –  BR-163/MT –  k m 664,4  –  Lucas  do R io  Verde/MT 

PP 09 –  BR-163/MT –  k m 766,7  –  Sorr iso/MT 

2.3 -  INSPEÇ ÃO DE TR ÁFEGO

A Concess ionár ia  mantém uma frota  composta  por  19 veículos  de inspeção de t ráfego,  t ipo 

ut i l i tár io,  a  �m de percorrer  d iurnamente toda a  ex tensão da rodovia ,  com o objet ivo pr incipal  

de detetcar  quaisquer  t ipos  de ocorrências,  tanto na pista  quanto na fa ixa  de domínio,  efetuando 

o registro  de problemas e  eventual  ac ionamento de recursos  adic ionais  de apoio e  de s inal ização 

em s i tuações  de emergência ,  para  or ientação do tráfego.

Os veículos  devem percorrer  o  t recho concedido com velocidade média  de cerca  de 75% da 

velocidade máxima da rodovia ,  em condições  normais  de operação.

As  equipes  responsáveis  por  essas  at iv idades  operam uniformizadas  e  suas  ações  são or ientadas  

por  diversas  di retr izes  setor ia is ,  inc luindo:

      •  Ident i�car  eventuais  problemas rot ineiros  de s inal ização,  de pavimento,  de equipamentos           

      e letroeletrônicos,  de segurança,  detr i tos  na pista ,  de ocupação i r regular  da fa ixa  de domínio 

      e  área não edi�cante na rodovia ,  etc ;

      •  Prestar  pronto atendimento aos  usuár ios  da rodovia ,  or ientando - os  quanto a  s i tuações  

      operacionais  cr í t icas ;

      •  Acionar  mecanismos e  recursos  operacionais  adequados com a máxima urgência ;

      •  Propic iar  ao usuár io  condições  de segurança e  de confor to,  especia lmente em s i tuações  de 

      emergência ;

      •  E fetuar  s inal ização de emergência  em s i tuações  de r isco à  c i rculação.

      A  s inal ização temporár ia  de emergência ,  que é  imediatamente implantada,  v isa :

      •  Aler tar  os  usuár ios  sobre ocorrências,  proporcionando tempo e  condições  adequadas  para  

      que adotem compor tamentos  de direção seguros,  d iante  das  mudanças  na condição da v ia ;

      •  M inimizar  os  t ranstornos  no �uxo normal  de t ráfego decorrentes  de eventos  inesperados.

      São consideradas  s i tuações  de emergência ,  entre  outras,  os  s in istros  de t rânsito  em geral    

      (atropelamentos,   col isões,  choques,  capotagens,  tombamentos) ,  panes  de veículos  sobre a  

      fa ixa  de rolamento,  obstáculos  na v ia ,  atendimentos  aos  usuár ios  e  ser v iços  emergencia is  de 

      conser vação da rodovia .

2.4 -  SOCORRO MEC ÂNICO/GUINCHO

O ser viço de socorro mecânico consiste  na disponibi l ização de guinchos leves  e  pesados,  

acompanhados de equipes  t re inadas,  em regime de pront idão,  nas  bases  operacionais .         

A  Concess ionár ia  é  responsável  pela  prestação dos  ser v iços  de socorro mecânico,  os  quais  devem 

ser  real izados por  equipes  capacitadas  para  atender  com agi l idade os  veículos  dos  usuár ios  que 

apresentarem fa lhas.  As  at iv idades  desempenhadas  pelas  equipes  da Concess ionár ia  �cam 

restr i tas,  pr incipalmente,  à  eventual  t roca de pneus ou a  remoção do veículo  para  um local  seguro 

próximo na rodovia ,  como um posto de ser v iço,  ou seja ,  local  onde a  exposição a  s in istro  seja  

reduzida,  permit indo ao usuár io  contatar  os  ser v iços  necessár ios  para  resolução da sua 

necess idade.  

Ressalta-se  que para  execução da remoção de veiculos  com tração traseira  é  necessár ia  remoção 

do e ixo cardã,  ou ponta do e ixo,  considerando o t ipo de pane,  sendo a  re insta lação 

responsabi l idade do usuár io.

A tar i fa  de pedágio é  devida,  a inda que o  veiculo  esteja  sendo removido pelo  guincho da 

concess ionár ia .

Considerando a  segurança v iár ia ,  bem como dos envolv idos,  os  procedimentos  de destombamento 

são real izados após o  t ransbordo da carga,  que deve ser  executado pelo usuár io.

Os  procedimentos  com necess idade de obsrução da v ia ,  são real izados mediante programação e  

autor ização da autor idade pol ic ia l  com ci rcunscr ição sobre a  v ia .

A estrutura  de atendimento ao usuár io  contém 19 veículos  de inspeção,  18 guinchos leves  e  8  

guinchos pesados

2.5 -  SOCORRO MÉDICO

O ser viço de atendimento médico de emergência  atende à  Resolução 2 .048/2002 do M inistér io  da 

Saúde,  atuando 24 horas,  sob permanente super visão e  or ientação de um médico regulador.  Os  

pedidos  de socorro médico que derem entrada por  quaisquer  v ias  de comunicação entre  o  usuár io  

e  a  Concess ionár ia ,  ass im como a  v isual ização de sua necess idade pelo  CFT V,  deverão ser  

imediatamente registrados e  t ransmit idos  à  Base Operacional  que deverá  atender  à  sol ic i tação,  

com a or ientação do médico regulador,  que de�nirá  as  condições  e  procedimentos  para  o  

atendimento.

A estrutura  de atendimento ao usuár io  da Concess ionár ia  Nova Rota  contém 05 ambulâncias  de 

supor te  avançado –  Tipo D e  outras  13 ambulâncias  de supor te  bás ico -  Tipo C,  devidamente 

equipadas,  d istr ibuídas  estrategicamente nas  Bases  Operacionais  ao longo da rodovia ,  conforme 

detalhamento abaixo:

TIPO C  –  Ambulância  de Resgate :  veículo  de atendimento de urgências  pré -hospita lares  de 

pacientes  v í t imas de ac identes  ou pacientes  em locais  de di f íc i l  acesso,  com capacidade de real izar  

o  supor te  bás ico de v ida e  equipamentos  de sa lvamento contando equipe formada por  3  

pro�ss ionais ,  sendo um motor ista/socorr ista  e  2  resgat istas.

TIPO D  –  Ambulância  de Supor te  Avançado:  veículo  dest inado ao atendimento e  t ranspor te  de 

pacientes  de a l to  r isco em emergências  pré -hospita lares  e/ou de t ranspor te  I nter  hospita lar  que 

necess i tam de cuidados médicos  intensivos.  Deve contar  com os  equipamentos  médicos  

necessár ios  para  esta  função e  com equipe formada por  3  pro�ss ionais ,  sendo um 

motor ista/socorr ista ,  um enfermeiro e  um médico.

2.6 -  CENTRO DE CONTROLE OPER ACIONAL (CCO)

A operação de todo o t recho administrado é  coordenada pelo  Centro de Controle  Operacional ,  

local izado na sede da Concess ionár ia ,  em Cuiabá/MT.  A  par t i r  desse centro,  os  controladores  

monitoram o tráfego de forma cont ínua,  com o apoio de câmeras  de v igi lância  (sendo 90 câmeras  

implantadas  e  409 câmeras  a  serem insta ladas  até  maio de 2026 e  em atendimento ao Apêndice F  

do PER)  e  recursos  distr ibuídos  nas  bases  operacionais ,  inc luindo ambulâncias,  guinchos,  veículos  

de apoio e  v iaturas  de inspeção.  Par te  do trecho é  inter l igado por  uma rede de �bra  ót ica ,  o  que 

fac i l i ta  a  comunicação e  o  ac ionamento de painéis  de mensagens var iáveis .  O gerenciamento 

operacional  tem como pr incipal  objet ivo garant i r  que os  condutores  cheguem aos  seus  dest inos  

com segurança.

3 –  REQUISITOS

Não existem requis i tos  especí�cos  para  o  atendimento.  O usuár io  pode usufruir  dos  ser v iços  

s implesmente por  estar  em trânsito  pelo  t recho concess ionado.

4 –  PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS

O usuár io  pode acessar  os  ser v iços  pelo  número 0800 065 0163,  l igação ou mensagem via  

whatsapp,   informando o ser v iço requer ido e  sua local ização,  para  que a  v iatura  de atendimento 

mais  próxima seja  deslocada.  Durante o  atendimento,  a  concess ionár ia  fornecerá  ao usuár io  as  

or ientações  sobre eventuais  procedimentos  a  serem real izados,  caso necessár io.

5 –  ATENDIMENTO AO USUÁRIO

5.1 -  TEMPO DE ATENDIMENTO

5.1 .1  -  Atendimento médico:  o  tempo de resposta  para  o  atendimento médico de emergência ,  

contado a  par t i r  da  comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  

chegada da ambulância  ao local ,  deve ser :  

Ambulância  do t ip o C:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  do 

5º  ano da data  de assunção da Concessão e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  

par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

Ambulância  do t ip o C:  nos  subtrechos com obras  do DNIT:  não deve ult rapassar  20 minutos,  em 

100% das  ocorrências  antes  do recebimento das  obras  l i s tadas  no apêndice D pela  Concess ionár ia  

e  15 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  a  par t i r  do recebimento das  obras  l i s tadas  no 

apêndice D pela  Concess ionár ia .

Ambulância  do t ip o D:  não deverá  ult rapassar  90 minutos,  em 100% das  ocorrências  até  o  �nal  

do 5º  ano da data  de assunção da Concessão e  60 minutos  em até  100% das  ocorrências  mensais  

a  par t i r  do 6º  ano do prazo concessão.

5 .1 .2  -  Atendimento mecânico:  o  tempo de resposta  para  o  socorro mecânico,  contado a  par t i r  da  

comunicação do incidente ou da detecção pelo  s istema de CFT V,  até  a  chegada do guincho ao 

local ,  deve ser :

Ser viços  de guincho leve:  não deve exceder  20 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  30 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

Ser viços  de guincho pesado:  não deve exceder  60 minutos,  em ao menos 90% das  ocorrências  

mensais  e  em até  72 minutos  em até  10% das  ocorrências  mensais .

5 .1 .3  -  Atendimento nas  praças  de pedágio:  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  

de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de 

ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam 

permanentemente maiores  do que o  patamar  est ipulado.  Caso a  Concess ionár ia  ident i�que que 

esse  l imite  pode ser  at ingido,  deverá  l iberar  a  passagem de veículos  sem cobrança de pedágio,  

sem que isso impl ique em qualquer  di re i to  a  ressarc imento.

5 .1 .4  -  I nspeção de t ráfego:  deverá  obedecer  a  uma escala  pré - estabelecida e  ser  ac ionada,  

também,  em s i tuações  de emergência .  A  escala  deverá  ser  de�nida para  que todos os  pontos  da 

rodovia  sejam vis i tados com regular idade pelas  equipes  de inspeção,  com tempo máximo de 

percurso de 90 minutos  para  passar  no mesmo ponto da rodovia ,  se  pista  s imples,  e  no mesmo 

ponto e  sent ido,  se  pista  dupla ,  em condições  normais  de operação.

5.2 -  FORMA DE ATENDIMENTO

Ligação gratuita :  0800 065 0163

Whatsapp:  0800 065 0163

Ouvidor ia :  https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/  

Correspondências  –  Ouvidor ia :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015

PABX Ouvidor ia  –  Concess ionár ia  Nova Rota  do Oeste :  (65)  3324-9200 –  S egunda a  sex ta ,  das  8h 

às  18h.  

L ivro de Reclamações  e  Sugestões :  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io.

Totem de autoatendimento:  d isponíveis  nas  Bases  de Atendimento ao Usuár io

Sede Administrat iva :  (65)  3056-9101

Endereço Sede Administrat iva :  Avenida M iguel  Sut i l ,  15 .160 –  bair ro  Coophamil  –   Cuiabá-MT l  

CEP:  78028-015.

5.3 –  PR A ZOS DE ATENDIMENTO

O prazo para  resposta  da Ouvidor ia  às  manifestações  é  de 5  (c inco)  d ias  úteis  para  reclamações  e  

de 15 (quinze)  d ias  corr idos  para  as  demais  manifestações.

5.4 –  COMUNIC AÇ ÃO COM O USUÁRIO

Site :  https : //novarotadooeste.com.br  

I nstagram:  https : //w w w.instagram.com/novarotadooeste/  

Twitter :  https : //x .com/novarotadooeste  

L inkedin:  https : //br. l inkedin.com/company/concess ion%C3%A1r ia-rota- do - oesteRevista  “Na 

Rota” Disponibi l izado nas  Bases  Operacionais  e  praças  de pedágio

Paineis  de Mensagens Var iáveis  d istr ibuidos  ao longo da rodovia

Paineis  �xos  às  margens da rodovia .

5.4.1  -  CONSULTAS AO PROCESSO DE ATENDIMENTO

O acompanhamento dos  processos  é  efetuado por  meio do número de protocolo,  que é  fornecido 

ao usuár io  em todas  as  interações.

5.4.2  -  MEIOS DE SOLICITAÇ ÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS OCORRIDOS NA RODOVIA

Em casos  de danos a  veículos  durante o  t ráfego pela  rodovia ,  seus  propr ietár ios  têm o dire i to  de 

sol ic i tar  a  aval iação para  ressarc imento,  que será  conduzida pela  Ouvidor ia ,  com base no 

cumprimento do Contrato de Concessão.  A  documentação necessár ia  para  a  aber tura  do processo 

administrat ivo de anál ise  de ressarc imento deverá  ser  encaminhada v ia  e -mai l ,  conforme 

or ientação no s i te  da Concess ionár ia ,  na  seção "Ouvidor ia"  

(https : //novarotadooeste.com.br/ouvidor ia/ ) ,

se lec ionando a  opção "Ressarc imento por  danos mater ia is".

5.4.3  -  FORMAS PAR A O USUÁRIO APRESENTAR E VENTUAL MANIFESTAÇ ÃO SOBRE A 

PRESTAÇ ÃO DO SERVIÇO;

As formas de atendimento estão l i s tadas  no i tem 5.2  -  Formas de Atendimento

5.5 -  PRIORIDADES DE ATENDIMENTO

São atendimentos  pr ior i tár ios  aqueles  necessár ios  para  manutenção,  ou restabelevimento da 

segurança v iár ia  e  manutenção do �uxo.

5.6 -  TEMPO DE ESPER A

Os parâmetros  contratuais  estão especi�cados no i tem 5.1  -  Tempo de Atendimento.

5.7 -  INFORMAÇÕES AO USUÁRIO

O Sistema de I nformações  ao Usuár io  abrange,  a lém disso,  os  ser v iços  disponibi l izados por  meio 

de rede de �bra  ót ica ,  te lefone,  s inal ização v iár ia ,  painéis  de mensagens �xas  e  var iáveis ,  entre  

outros  disposit ivos  que serão implantados.

6 –  TARIFA DE PEDÁGIO*

 *os valores  na tabela  se  referem à  9ª  Revisão Ordinár ia  e  Reajuste  da Tar i fa  Bás ica  de Pedágio,  

conforme Del iberação nº  440 (SEI  nº  27209091) ,  em vigor  desde 07/11/2024.

6.1 -  FORMAS DE PAGAMENTO

•  Dinheiro

•  Car tão de Débito

•  Vale  Pedágio

•  TAGs:  Conec tcar,  M ove Mais,  Taggy (Greenpass) ,  Veloe e  Sem Parar)

6.2 -  GR ATUIDADE DO PEDÁGIO

Conforme estabelecido na c láusula  18.2 .4  do contrato de concessão,  a  i senção de pedágio é  

concedida aos  veículos  o�cia is  e  àqueles  que se  enquadram nas  condições  previstas  na Resolução 

nº  3916 da Agência  Nacional  de Transpor tes  Terrestres  (ANT T ) .  A  l iberação dos  veículos  isentos  

ocorre  nas  praças  de pedágio,  no momento de sua passagem pelas  cabines  manuais .

18 .2 .4  Terão trânsito  l ivre  no S istema Rodoviár io  e  �cam,  por tanto,  i sentos  do pagamento de Tar i fa  

de Pedágio,  os  veículos  o�cia is ,  devidamente ident i�cados,  ass im entendidos  aqueles  que estejam 

a  ser v iço da União,  dos  Estados,  dos  Munic ípios  e  do Distr i to  Federal ,  seus  respec t ivos  órgãos,  

depar tamentos,  autarquias  ou fundações  públ icas,  bem como os  veículos  de Corpo Diplomático.

A Resolução nº  5016/2016,  publ icada no Diár io  O �cia l  da  União em 22 de fevereiro  de 2016,  que 

a l tera  a  Resolução nº  3916,  de 18 de outubro de 2012,  estabelece isenção do pagamento da tar i fa  

de pedágio para  veículos  do Corpo Diplomático e  para  veículos  o�cia is  ut i l izados pela  União,  

Estados,  Munic ípios,  Distr i to  Federal ,  bem como por  seus  respec t ivos  órgãos,  depar tamentos,  

autarquias  e  fundações  públ icas,  no âmbito das  rodovias  federais  concedidas.

Os  veículos  contratados por  prestadores  de ser v iços  deverão ser  previamente cadastrados pelos  

órgãos  públ icos  junto à  concess ionár ia .  Para  mais  informações  sobre o  procedimento e  os  

documentos  necessár ios,  consulte  os  canais  de atendimento da Nova Rota .

6.3 -  DESCONTOS DE USUÁRIO FREQUENTE

Não se  apl ica .

6.4 PR A ZO MÁXIMO OU EX TENSÃO MÁXIMA DA FIL A DE ESPER A NAS PR AÇ AS DE PEDÁGIO E 

PAR A ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS COM PR A ZO ESTIPUL ADO NO CONTR ATO DE CONCESSÃO

As �las  máximas de pedágio são l imitadas  a  200 metros  de ex tensão.  Em horár ios  de pico,  as  � las  

máximas de pedágio são l imitadas  a  400 metros  de ex tensão.  Para  afer ição deste  parâmetro será  

anal isado,  durante 15 minutos,  se  as  � las  �cam permanentemente maiores  do que o  patamar  

est ipulado.

 

 


